
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNIC]PAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO"

rrÁvro MAxrMrNo DÀ srl.\ra sERÀt'r!{, vereador com assento
nesta Casa Legislativa depois da tramitaÇão regimental vem
requerer:

PavimentaÇão
Máximo, (trecho sem

e drenagem
saida) .

da travessa Antonio

Justificativa:

A pavimentaÇão e drenagem da rua justificam-se pela
necessidade de eliminar poeira/lama, melhorar a mobilidade,
trafegabilldade e seguranÇa viária, afém de valorizar os
imóveis e reduzir doenças hidricas. A drenagem pluvial é
essencial para prevenir alagamentos, erosão e danos à
estrutura asfá.1-tica, garantindo durabilidade e conforto aos
moradores.

o requerente pede o
aprovaÇão do presente
ExecuLivo Municipal

apo 1o
pedido

unân ime
bem como

seus
pa rte

pares na
do Poder

de
por

SaIa das Sessôes da Câmara Municipal de Mamanguape, em l0
de fevereiro de 2026 .

FIÁVI SER,ArIM

ÍmcanoLJn e

ri 9residente
um

I,,;í

2' Secrstàrle

Ana C

ênto

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mamanguape:
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